
EMENDA Nº         - CMMPV 1158/2023
(à MPV 1158/2023)

Suprima-se o art. 2º da Medida Provisória.

JUSTIFICATIVA

As regras são redundantes,visto que já abarcado por normas e 
princípios da Administração Pública

Sala da comissão, 29 de março de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238149237400
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       Suprima-se o art. 2º da Medida Provisória.
       
    
  
   <p>As regras são redundantes,visto que já abarcado por normas e princípios da Administração Pública</p>
   
     
  
   


